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PORTÀRIÀ NO39/2025

"concêdez Eérias a
Sarvídor Público e dá
outras providêncías " .

,'IaÉcos Vinicíus xavieÍ de Cattalho, Presidente da
Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições Legais conferidas pela Lei
Orgânica Municipal- e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVÉ:

Azt. 2"- Esta portaria enLrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário '

aos 30 dias do mês de OutubroSaIa da Presidência
de 2025.

Marcos Vini cius Xavier de Carvalho
PRESIDENTE

Rua Frei Aíhur Agustine, §/no - Centro ' Nova Nazaré ' MT ' Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-maíl: camara-cmnn@hotmail'com

Àrt. 1" Conceder férias regulamentares no periodo
de 30 (trinta) dias referente ao exercicio de 2024, a

serem computados do dia 03 de novembro, ao dia 02 de

dezembro de 2025, a servidora Àdriana Dias Chargas '
brasileira, softeira, inscrita no CPE no' 420 '439 '052-
87, efetiva no cargo de Zeladora na Câmara Municípal de

Nova Nazaré/MT.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se '
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COt{SIDERANDO ser um momento em que se busca prestar con-
dolências e transmitir consolação aos familiares;

DECRETA:

Art. le. LUTO OFICIAL de TRÊS DIAS, contados a partir desta
data, no Município de Nova Monte Verde, em sinal de profundo
pesar pelo Íalecimento de MARIA LUIZA LIMA THIS.

Art. 29. Este Decreto entra em vigoÍ na data de sua assina[ura

Nova Monte verde - MT, 30 de outubro de 2025

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

DECRETO N9. 4.549, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DECRETO N'. 4,549, OE 30 OE OUTUBRO DE 2025.

DtsPÔE SOBRE A AbeÉura de Crédito ESPECIAL AO ORçA-
MCNTO Geral do Município, COM RECURSOS PRoVENIEN-
TEs DE EXCESSO DE ARRECADAçÀO por fonte de rêcurso
específica.

REGINALDO MARTINS DEL CoLLE, Prefeito do l.lunicípio de No-

va Nazaré, Estado de N4ato Grosso, usando da atribuição que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal e;

coNslDERANoo o disposto no artigo 43, § 10, lll da Lei n" 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei 14unicipal ne, 814, de 21 de outubro de 2025;

RESOLVE!

Art, 1e abri. o crédito adicional especiâl ôo orçômento geral do

município para o exercício vigente, no valor de R$ 356.000,00
(trezentos e cinquenta e seas mil reais) conforme se especificado

a seguir:

óRGÂor 07 - Secretaria Municipal Saúde

UNIDADET 002 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO: I.630 - Nova Saúde Nazaré - Emenda Parlamentar

50410001

ELEMEiITO: 33.90.39.OO.00.00.0O.01.600' 312OOoO R$

356.O00,O0

Total da Suplemêntação R$ 356 000,00

Art. 2s AÉ. 2e Os recursos necessários para cobertura do crédito

especial de que trata o aÍti9o primeiro serão oriundos do excesso

de arrecôdação por fonte de recurso específica, proveniente da

Emenda Parlamentar ns 50410001.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 30 de outubro de

2025.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

Prefelto do Munlcíplo dê Nova Nazãré

de suas atribuiçôes legais conÍeridas pela Lei Orgânica
Municipal ê ReEimento lnterno da Câmara.

RESOLVE:

AÉ. le- Concedeí férias regulamentaÍes no pêÍíodo de 30
(trinta) dias refêrênte ao êxercícia de 2024, a serem com-
putados do dla 03 de novembro, ao dia 02 de dezembro dê
2025, a sêrvidora Adrianô Dias ChaÍgas, brasileira, soltelra,
inscrita no CPF n9. 42O.XXX.XXX-47, eÍêtiva no cãrgo de Ze-
ladora na Câmara Municipâl de Nova Nazàré/MT.

Árt. 29- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Sala da presidência aos 30 dias do mês de Outubro de
2025.

Publiqúe -se

Dê-se ciênciô,

Rêgistre-se e cumpra-sê.

Marcos Vlnicius Xavler dê Cãrvãlho

PRESIDET,ITE

CAMARA
PORTARIA N938/2O25

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

CAMARA
PORTARIA NS39/2025

"Conceder Féúas a Servídor Púbtico e dá outras Providên-
cias".

Marcos Vinicius xaviêr de carvalho, Prêsidênte da câmara

Municipal de Novã Nezaré, Estado de Mato Grosso no uso

At4M-l\4T . https://amm.diariomunicipal.org 928 Assinado Digitalmente

"Concêder Férias a Servidor Público e dá outras providên'
cies"-

Marcos vinicius xdvier de Car,âtho, Presidente da câmaÍa
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atrlbuiçóês lêgais conferldas Pela Lel Orgânlca
Municipal e Regimento lntêrno da Câmara.

RESOLVE:

AÉ. le- conceder féÍias regulamêntarês no período de 20
(vinte) dias referente ao exercí<io dê 2024, a serem com-
putâdos do diâ Ol de novêmbro, âo dia 20 de novêmbro de

2025, a servidora Aline Gonçalvês Ferraz, bÍasileira, soltei-

ra, inscrita no CPF nq. O36.xXx.XXx'41, efetiva no Gargo de
contedora na Câmara Munic,Dal de Nova Nazaré/MT.

Árt 29'Estô portaÍia entrará em vigor na data de suô publicação,

Íevogaoas as diSposicÓes em contÍario.

Sala da presidência aos 30 dias do mês de Outubro dê

2025.

Publique -se

Dê-se ciência,

Reglstre-sê ê cumPra-sê.

Marcos vinicius Xavier de Caívalho

PRESIOENTE

LlclTAçÃo
DESPACHO ADMINISÍRATIVO

Procêsso Administtativo ne O5U2O25/DL/PMNO lnteressa-

do: Secretaria Municipal de Obras Assunto: Solicitação de can-

celamento de procedimento licitatório

Vistos.

Trata-se de solicitação encaminhada pelô Sêcretaria MuniciPal

de Obras, por meio do OÍício ns 165/2025/sMo' requerendo

ô cancêlamênto do Prê9áo EletÍônico ne O27l2025/PMNO'


